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OFÍCIO ESPECIAL 26/2025 

 

Excelentíssimo Senhor, 

          

  Nesta oportunidade, solicito a Vossa Excelência 

providências no sentido de ser realizado um “Mutirão da Limpeza” 

no Loteamento Jardim Luiza, mais precisamente nas seguintes vias 

públicas: Jandira, Itaquaquecetuba, Itapevi, Guarulhos, Franco da 

Rocha, Francisco Morato, Biritiba Mirim, Caieiras, Carapicuíba, 

Barueri, Cajamar, Diadema, Embu, Ferraz de Vasconcelos, Atenas, 

Arujá, Cotia e Itapecerica da Serra, localizadas no Bairro Jardim 

Luiza. 

 

                O Mutirão da Limpeza é formado por equipes da 

Prefeitura Municipal, além de voluntários, que realizam nos 

Bairros do Município a limpeza de terrenos baldios, retirada de 

lixos, manutenção das vias públicas, limpeza de bueiros, podas de 

árvores, pintura das guias e sarjetas, entre outras ações que 

precisam ser constantes. 

 

                Infelizmente, as citadas vias públicas do 

Loteamento Jardim Luiza se encontram com grande acúmulo de mato e 

sujeiras em suas calçadas e sarjetas, o que certamente irá causar 

o entupimento dos bueiros, podendo provocar enchentes.  

              

                Além disso, vemos diversas árvores necessitam de 

poda, uma vez que os galhos podem alcançar na rede de energia 

elétrica e, assim, interromper o fornecimento de energia nas 

referidas vias. Ainda, sabemos que os galhos quando muito grandes 

atrapalham a visibilidade dos motoristas, podendo causar 

acidentes no trânsito.  

 

                Por oportuno, aproveito para renovar os meus 

votos de estima e consideração. 

 

VANESSA MARTINS DOS SANTOS 

Vereadora 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE 

PREFEITO MUNICIPAL  

GUARAREMA/SP         
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